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Lisboa, 02 de Julho de 2020.     
 

P’lo Presidente da FPP 
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1 -  HÓQUEI EM PATINS 

 
1.1 -  PLANEAMENTO  
          ÉPOCA 2020/2021 

Para conhecimento de todos os interessados, publica-se o  Planeamento referente à época 
acima mencionada. 

 
1.2 -  TAXAS DE INSCRIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E ARBITRAGEM EM PROVAS 

ÉPOCA – 2020/2021 
 Para conhecimento de todos os interessados, publicam-se as Taxas de Inscrição,  
Taxas de Organização e Taxas de Arbitragem  em provas para a época 2020/2021. 

 
1.3 -  INSCRIÇÕES – ÉPOCA 2020/2021 

CAMPEONATO NACIONAL DA 1ª  DIVISÃO 
CAMPEONATO NACIONAL DA 2ª DIVISÃO 
CAMPEONATO NACIONAL DA 3ª DIVISÃO 
CAMPEONATO NACIONAL DE SENIORES FEMININOS 
CAMPEONATO NACIONAL DE SUB-23 
Informam-se todos os clubes participantes nas provas em título, que as inscrições decorrem 
no seguinte período: 
 

Período de inscrição – de 06 a 27 de Julho de 2020. 
 

Importa realçar que a inscrição na Taça de Portugal e ́ obrigatória para todos os clubes que 
se inscrevam nos Campeonatos Nacionais, excepto os participantes no Campeonato 

Nacional de Sub-23 cujo regulamento não permite aos mesmos participar nesta prova bem 

como todas as Equipas “B” 
 
 
 

https://fpp.pt/wp-content/uploads/Planeamento_HP_202021.pdf
https://fpp.pt/wp-content/uploads/TAXAS_INSCRICAO_PROVAS.pdf
https://fpp.pt/wp-content/uploads/TAXAS_ORGANIZACAO.pdf
https://fpp.pt/wp-content/uploads/TAXAS_ARBITRAGEM.pdf
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1.4 -  SORTEIOS – ÉPOCA 2020/2021 
CAMPEONATO NACIONAL DA 1ª  DIVISÃO 
CAMPEONATO NACIONAL DA 2ª DIVISÃO 
CAMPEONATO NACIONAL DA 3ª DIVISÃO  
CAMPEONATO NACIONAL DE SENIORES FEMININOS 
CAMPEONATO NACIONAL DE SUB-23 
Informam-se todos os interessados que os sorteios das Provas em título, têm a seguinte 
calendarização: 
Campeonatos Nacionais da I, II e III Divisão –  29 de Julho de 2020. 

          Campeonato Nacional de Seniores Femininos e Sub-23 - 30 de Julho de 2020 
 

Os locais da realização destes Sorteios serão divulgados em data posterior. 
 
1.5 -  CAMPEONATO NACIONAL DA 2ª DIVISÃO - MARCADOR DOS 45 SEGUNDOS 
         ÉPOCA 2020/2021 

Para os devidos efeitos, informamos que passará a ser obrigatório a utilização do marcador 
da contagem de tempo dos 45 segundos para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão. 
 

              Através do documento em anexo, damos informação sobre esta nova norma. 
 
   1.6 -  CAMPEONATOS NACIONAIS DE JOVENS – QUADRO COMPETITIVO 
              ALTERAÇÕES AO RGHP – REGULAMENTO GERAL DO HÓQUEI EM PATINS 

Após a realização das reuniões efectuadas pelos Grupos de Trabalho criados para o efeito, 
informamos o novo modelo competitivo dos Campeonato Nacionais de Jovens bem como 
de alterações ao Regulamento Geral de Hóquei em Patins. 

 

            As mesmas constam do referido documento. 
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1.7 - FASES PRÉ-PRELIMINARES E FASES PRELIMINARES DE ACESSO À 1ª E 2ª            
DIVISÃO 
REGULAMENTO 
Para conhecimento de todos os interessados publica-se o Regulamento das Provas em 
título. 

 
 

2 -  PATINAGEM DE VELOCIDADE 
 

TREINADORES DE PATINAGEM DE VELOCIDADE – TAXAS DE INSCRIÇÃO 
No seguimento da informação publicada no comunicado 03/2020, informamos que os 
valores de inscrição de treinadores a considerar para a época 2020 serão os do grau 1, 
conforme artigo 15º, ponto 2 do Regulamento Geral de Patinagem de Velocidade. 
 

 
 
 

3 -  CONSELHO DE ARBITRAGEM

 
Para conhecimento de todos os interessados publica-se o  
Comunicado Nº 13 – Época 2019/2020 deste Conselho. 

 
 
 

https://fpp.pt/wp-content/uploads/Regulamento-da-Fase-Preliminar.pdf
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4 -  DIVERSOS

 
PROTOCOLO COM A UNIVERSIDADE LUSÓFONA 
 Para conhecimento de todos os interessados publica-se o  
Protocolo com a Universidade Lusófona. 

 
* * * 

* 



 

Marcadores de 45 segundos 

De forma a contribuir para a melhoria do jogo e da arbitragem, na época 2020/21, será obrigatória 

a utilização do marcador de 45 segundos nos jogos oficiais do Campeonato Nacional da 2ª Divisão. 

Assim de forma a permitir melhores condições aos Clubes que ainda não disponham do 

equipamento, a Federação de Patinagem de Portugal estabeleceu uma parceria com a empresa AFF 

Sports, para a aquisição dos referidos marcadores com desconto. Estão disponíveis os seguintes 

descontos, sobre o preço de venda sem IVA: 

 Marcadores independentes sem fios, com comunicação rádio: - 10% 

 Marcadores com comunicação por cabo                                      : - 5% 

 Tripés                                                                                                 : - 10€ 

Para usufruir deste desconto, basta indicar à AFF Sports que quer usufruir do desconto da FPP. 

Cada clube da 2ª Divisão deve indicar 2 (dois) delegados, para que esses sejam os formandos em 

videoconferência, e posteriormente credenciados para tal função no clube. 

A regra a ser utilizada em cada jogo da 2ª Divisão, é de que o clube “VISITADO” fará a inscrição de um 

delegado, com a formação atrás descrita, para o manuseamento do equipamento dos 45” em causa. 

A equipa da 2ª Divisão, na condição de “VISITANTE”, fará o preenchimento do boletim eletrónico. 

Assim, a FPP vai promover em conjunto com o CA-FPP (Conselho de Arbitragem da FPP), as 

formações para este tema, por videoconferência com os clubes da 2ª Divisão, para que os delegados 

conforme ponto anterior, adquiram os conhecimentos para o correto manuseamento do 

equipamento dos 45” (segundos). 

As formações para esta função, são repartidas da seguinte forma, a saber: 

1 - Uma formação técnica para conhecimento do manuseamento do equipamento dos 45”; 

2 - Duas formações, com cerca de 1 (uma) hora, para conhecimento específico das regras de 

jogo, relativas a este controlo, assim como possível sinalização a usar no jogo, entre os árbitros 

do jogo e o delegado responsável por esta função dos 45”. 

Os árbitros para estas formações serão na devida altura nomeados e informados por comunicado, 

assim como datas, horas e clubes. 

 

Vítor Ferreira 
Vice-Presidente 
Comité Técnico-Desportivo Hóquei em Patins 
 



GRUPO DE TRABALHO 

 
Na sequência da reunião efectuada pela FPP com os presidentes das Associações territoriais para a 
apresentação das medidas a implementar devido à pandemia que estamos a viver, foi proposto a 
reformulação dos quadros competitivos jovens. 
Para esse efeito constitui-se o Grupo de Trabalho, composto pelo Vice-Presidente da FPP do Hóquei 
em patins, Diretor Técnico Nacional, Presidentes das Associações de Patinagem de Porto, Aveiro, 
Lisboa e São Miguel (Açores), representante da Associação Nacional de Clubes de Patinagem e 
representante da Associação Nacional de Treinadores de Hóquei em patins. 
As competições jovens foram alteradas com base nos pressupostos de aumentar o período de 
competição a nível regional, redução do período de competições nacionais, melhoria da qualidade 
competitiva nos campeonatos nacionais, realização de jogos de carácter eliminatório, realização de 
momentos competitivos concentrados. 
 
Modelo competitivo dos Campeonatos Nacionais de Jovens (Sub 13, Sub 15, Sub 17 e Sub 19): 
1ª Fase: Apuramento para o Campeonato Nacional – 16 equipas por competição 
A partir dos Campeonatos Regionais disputados em cada escalão serão apuradas diretamente 10 
equipas. 
Essas equipas são definidas pelo número de vagas atribuídas a cada Campeonato Regional, com base 
em um ranking elaborado pelos resultados das ultimas 3 épocas de cada escalão, a partir do método 
de Hondt. 
Para o apuramento das restantes 6 equipas, será realizado uma prova de qualificação para o Nacional, 
com 12 equipas definidas pela subtração do número de equipas apuradas diretamente ao coeficiente 
de clubes participantes nos Campeonatos Regionais de Portugal Continental. 
As equipas serão distribuídas em 3 zonas, para disputarem um campeonato a uma volta em formato 
concentrado (sexta, sábado e domingo). O primeiro e segundo classificado de cada zona participa no 
campeonato nacional e as restantes equipas participam nas provas regionais. 
2ª Fase: Campeonato Nacional 
Campeonato a duas zonas, Norte e Sul, com 8 equipas, a duas voltas, para apuramento de 3 equipas 
em cada zona. 
3ª Fase: Play-Off – Nacional 
Prova concentrada a uma volta, em um fim-de-semana, em campo neutro, constituída pelas equipas:   

4ª classificados das zonas norte e sul, Campeão da Madeira e Campeão dos Açores, onde se apuram 2 

equipas para a fase seguinte. 

4ª Fase: Apuramento de Campeão 

Prova concentrada em 2 fins-de-semana:  

1º Fim-de-semana, com 2 grupos de 4 equipas, Campeonato a 1 volta 

2º Fim-de-semana, ¼ Final, ½ Final e Final. 

 

Alterações ao RGHP: 
Artigo 13º Inscrições por transferência: dois períodos temporais, primeiro período inicial de1 de 
Agosto a 15 de Outubro e segundo período de 2 de Janeiro a 15 de Janeiro de cada ano/época 
desportiva. 
Artigo 19º Taxa de Fidelização: No segundo período temporal (2 de Janeiro a 15 de Janeiro) têm um 
acréscimo de 0.5000 do valor da taxa de transferência correspondente ao seu escalão, não podendo 
ser inferior a 0.2000. O valor da taxa de fidelização é totalmente revertido para o clube onde o atleta 
estava inscrito. 
Artigo 60º Encontros regionais de escolares, benjamins e bambis: São da responsabilidade das 

Associações de Patinagem a elaboração do modelo competitivo, regulamento pedagógico e a 

realização das provas nestes escalões. 

 

Vítor Ferreira 
Vice-Presidente 
Comité Técnico-Desportivo Hóquei em Patins 
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1. Exame de aptidão a candidatos a Árbitro Estagiário 

 
CA-AP do MINHO 
Aos 27 dias de junho de 2020, foi realizado exame de avaliação de conhecimentos técnicos aos senhores 
que abaixo são elencados, pertencentes ao CA-AP do Minho, e que foram considerados APTOS para o 
desempenho de Árbitro Estagiário, a saber: 
 

❖ Maria Barbosa Lopes 

❖ Victor Pedrosa Gachineiro 

❖ Aldo Filipe Gomes Oliveira Nogueira 

❖ Marcelo Cardoso 

❖ Simão Pedro Correia Viana 

❖ João Paulo Ribeiro da Silva 

❖ Alberto Lopes da Silva 

 
2. Novos Árbitros INTERNACIONAIS 
 
Após comunicação à WSE-RH (World Skate Europe – Rink Hochey) da proposta de dois árbitros que reuniam 
as condições para serem promovidos à Categoria de Árbitro Internacional, recebemos a sua confirmação e 
aceitação por parte do respetivo organismo.  
Assim, pelo presente passamos a informar que, juntamente com os Árbitros elencados no ponto 11 do 
Comunicado Nº 11, passam também a fazer parte da lista de Árbitros habilitados para dirigir Provas 
Internacionais os senhores Árbitros agora promovidos; 
 

❖ Carlos Manuel Senra Correia 
❖ Pedro Filipe Ribeiro da Silva 

 

 
 

Ludovino de Sousa Ferreira 
Presidente CA-FPP 

e-mail: presidente.ca-fpp@fpp.pt 
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FEDERAÇÃO DE PATINAGEM DE PORTUGAL 

Bolsa de Estudos da Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias 2020/21 
 

Reconhecendo os desafios que os atletas de alto rendimento e os praticantes que integram com 

regularidade as seleções nacionais enfrentam para conciliar a prática desportiva com o seu 

desenvolvimento académico, a Federação de Patinagem de Portugal e a Universidade Lusófona de 

Humanidades e Tecnologias assinaram um Protocolo de atribuição de bolsas de estudo aos atletas das 

seleções nacionais, promovendo a continuidade das suas carreiras académicas. 

 

 

3 Bolsas Universitárias Anuais no valor de 3.500 Euros em Propinas 

• Destinatários: Atletas que representaram as seleções nacionais em competições no ano civil 

anterior ao ano em que se candidatam 
 

• Critérios de seleção para Atribuição das bolsas: 
a) Praticantes inseridos no regime de alto rendimento, de acordo com o estipulado no 

Decreto-Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro, e na Portaria n.º 325/2010, de 16 de junho, 

nos níveis A, B ou C 

b) Escalão da Seleção Nacional representada 

c) Resultado obtido nos campeonatos mundiais 

d) Resultado obtido nos campeonatos europeus 

e) Renovação de bolsa para continuação no ensino superior 

f) Decisão da Direção da FPP 

 

• Processo de Candidatura, Seleção e Inscrição: 
a) Preenchimento do formulário de candidatura FPP até 15 julho 

b) Divulgação dos resultados da FPP até 20 de julho 

c) Apresentação da Candidatura na Universidade Lusófona de Lisboa – de acordo com o 

processo da ULHT 

d) Entrega, na FPP, do comprovativo de pagamento da primeira inscrição na ULHT até 5 

dias após a efetivação da mesma  

e) Envio pela FPP à ULHT da informação dos atletas com acesso à Bolsa 

 
 
 
 
Notas: 
1. A Bolsa é atribuída pelo período de um ano letivo. Pode ser renovada. 

2. O valor da bolsa aplica-se apenas ao pagamento das propinas. O valor da primeira inscrição tem que ser assegurada 

pelo candidato. 

3. Se o valor anual das propinas for superior ao valor da Bolsa (3500€), os atletas asseguram a diferença do valor. 

4. O acesso à Bolsa implica a continuidade da prática desportiva e competitiva. Caso a prática desportiva e competitiva 

não se verifique durante o ano letivo, a Bolsa pode ser cancelada no decurso do ano letivo. 

5. Os critérios de atribuição são eliminatórios. 


